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PROJETO DE LEI Nº 14/2022, 14 DE ABRIL DE 2022. 
 

Autoriza o Poder Executivo a incluir no 
ANEXO I de Metas e Prioridades, da LDO 
2022 Lei nº 1685/2021, e Abrir Créditos 
Adicionais Especiais no valor de R$ 
305.288,22 (trezentos e cinco mil, 
duzentos e oitenta e oito reais e vinte e 
dois centavos) no Orçamento de 2022 e 
dá outras providências. 

 
  Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no ANEXO I,  de 
Metas e Prioridades, da Lei nº 1685/2021, LDO/2022, no ORGÃO 07 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, UNIDADE 04 - DIVISÃO DE 
CULTURA E DESPORTOS, a ação abaixo relacionada, no  valor de R$ 305.288,22 
(trezentos e cinco mil, duzentos e oitenta e oito reais e vinte e dois centavos):  

ANEXO I – METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
UNIDADE 04 - DIVISÃO DE CULTURA E DESPORTOS. 

AÇÕES UNIDADE DE  

MEDIDA/METAS 

RECURSO VALOR  R$ 

2022 

1.114 – Recuperação, 
Reforma e Melhorias no 
Ginásio Municipal de 
Esportes.: 

Recuperar/reformar o 
Ginásio municipal de 
esportes. 

  Estadual 

Próprios 

213.000,00 

92.288,22 

  Art. 2º - Autoriza o Poder executivo a abrir Créditos Adicionais Especiais no 
orçamento vigente, no valor de R$ 305.288,22 (trezentos e cinco mil, duzentos e 
oitenta e oito reais e vinte e dois centavos), sob códigos e especificações a seguir:  

 

 
Art. 3º - Servirá de recurso para cobertura dos créditos adicionais especiais 

abertos no artigo anterior, o Excesso de arrecadação do recurso 1166, Convênio SEL 
206/2022, do Governo do Estado, no valor de 213.000,00; e o superávit financeiro do 
exercício anterior do recurso livre, no valor de 92.288,22. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RELVADO/RS, aos 14 dias do mês de 
abril de 2022.  

CARLOS LUIZ FRAPORTI 
Prefeito Municipal  

27.812.0103.1114 Recuperação, Reforma e Melhorias no 
Ginásio Municipal de Esportes: 

  

4.4.90.51.00.07.04 OBRAS E INSTALAÇÕES (1166 SEL 206/2022) R$ 213.000,00 

4.4.90.51.00.07.04 OBRAS E INSTALAÇÕES (0001 LIVRE) R$ 92.288,22 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
Senhor Vereador Presidente: 
Senhores (as) Vereadores(as): 
 

Estamos encaminhando, para ser apreciado e aprovado por essa 

Casa Legislativa o Projeto de Lei nº. 14/2022, o qual solicita autorização para inclusão 

de metas na LDO 2022 e Abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de R$ 

305.288,22 (trezentos e cinco mil, duzentos e oitenta e oito reais e vinte e dois 

centavos) no Orçamento de 2022. 

 

O objetivo deste Projeto é Recuperar um importante Espaço Esportivo 

de Nosso Município, que é o Ginásio Municipal de Esportes. As ações contemplarão 

Plano de Combate a Incêndios, Iluminação da quadra esportiva – refletores de LED; 

Reforço de Cobertura e Telhamento; Remoção de portas e substituição para atender 

ao PPCI; Reformas de sanitários femininos; Recuperação da pavimentação de tacos de 

madeira; Lixamento, limpeza e pintura da quadra esportiva, com demarcação de 

quadra poliesportiva; Pintura de paredes externas e internas; Lixamento e Pintura de 

esquadrias; Drenagem externa; PPCI – material e mão de obra para instalação do 

sistema hidráulico; Redes para trave de gol de futsal e de voleibol. 

 

Por iniciativa da Administração Municipal e acolhimento pela 

Secretaria de Esporte e Lazer do Governo Estadual, dentro do Programa Avançar no 

Esporte, pretende-se revitalizar mais um equipamento de esporte, lazer e cultura de 

Relvado. 

Cientes da compreensão dos nobres vereadores, esperamos contar 

com a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, em REGIME DE 

URGÊNCIA, oportunidade em que reiteramos  nossas considerações. 

 

Atenciosamente, 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RELVADO/RS, aos 14 dias do mês de 
abril de 2022.  

 
CARLOS LUIZ FRAPORTI 

Prefeito Municipal 


